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[bookmark: _GoBack]RESOLUÇÃO 003/COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA ESTADUAL PRÓ - FAMÍLIA 20 DE JULHO 2018.

O Comitê Gestor do Pró-Família instituído pela portaria sob nº 607/2017 , no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Lei 10.523 de 17 de março de 2017 que institui o Programa PRÓ-FAMÍLIA e dá outras providencias. 
Considerando a reunião ordinária do Comitê Gestor, realizada no dia dezesseis de julho do ano de 2018 de acordo Ata de Nº 010/2018.
Considerando as orientações da Coordenação do Programa Estadual Pró-Família para a elaboração do Pacto Municipal de Aprimoramento do Programa Pró-Família com a implementação de Ações em conjunto com a Saúde, Educação e Assistência Social.
RESOLVE:
 Artigo 1º - O Comitê Gestor do Programa Pró-Família, resolve Aprovar o Pacto de Aprimoramento, deliberando parecer favorável a implementação e a publicitação do mesmo.
Artigo 2º - Para que surta os efeitos legais; o Pacto fora elaborado conforme os dispositivos da Lei nº 10.523 de 17 de Março de 2017 - D.O 17.03.17.·.
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 	


Colider-MT, 20 de julho de 2018.

ANGELA MARIA TRAMARIN
Presidente do Comitê Gestor do Programa Estadual Pró-Família
Portaria 607/2017.
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